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BARCELLOS, 10 gamento, tanto pelo processo das contas, 
como pelo da emancipação, mas ainda que 
os hovessem, era expresso o art.() 22.1' n.o 

l,' tri,•tc e dolor(za '„i siu ar ro desta H da tabella, que diz, assin►: etc. etc. • 
com;erca !-t—confrangi.—,-e, o peito, ao ver, Eni 3 d'Abril, n.° 'r (Ia Lê'? e Ordens 
conto se uru a uru, todos os escrevia o sr. juiz de direito desta comarca 
l..icos :mciacs l—a il;di riat;ão asSSorna aos o seguinte período em um artf principal: 
1;:11t(;:;, G () esC('iptor não sa;he, Se u ale- «Q(umiío 30 segundo verificanlUS, que sen-
lhur e.hoi°ar e pe,3n• a Deus perd:to, corno do as contas approvailas em 2 d'Agosto 
quando do intimo (VaIwa se pede a sus- 3e. 1872. e 'fazendo-se o respectivo inven-
pensão do unia calamj+lide publica! ou tario concluso a 22 do mesmo, as julgara 
se deve em extasi e irrebatainento di- por sentença sem irnaginár talvez, que em 
rigjr-,•e aos povos--aruuri-vos de trabuco abril do dito anho, isto é, quatro metes 
i'>,, pinnhol ! ! antes, iinba Havido Cirna reunião de con-

Sirrl, não nos ouve1111—cerrara os ou- sellio, presidida pelo primeiro juiz sabs-
vidos os poderes publicos, e a gangre- tituto, para urna emancipação de que o 
na caminha, caminha e lenta contaminar dí, no juiz só tivera conhecimento, (guando 
lodo -tt.rorpo social ! de novo sé fizera o inventario concluso; 

sim, já não temos templo da justi- —ruas é certo que desta segunda sen-
ta 1—o homem que preside aos seus actos Tença o digno juiz pozçra ít margem na 
pretende levar-nos ao 91)ysmo l—está per- couta=Nada=para o que o calt(inniador 
Tido—nioralmenle morto—e só tem por al- não atlendeti.» 
1-o arrastar-nos na sua queda ao preci- Assine é o munjo ! — nós que não 
pjcio 1-1 - roubamos, (Toe não sonos falsificadores—so-

Ainda bontern ensinava aos seus de- [nos calunznia.dor, e o juiz gire rouba e 
pendentes corno Se passavam m app as fal- falsifica, chaina-Se, a si mesmo, (para não 
sos l—e n'outro dia obrigava uru oflicial deixar a sua reputação por mãos alheias) 
de diligencias, com pena de suspensão a (lar — dr yno—digito juiz! 1 
jaranicuto, que não era o da sua tons- Seja-o nesse maldito periodico, que 
ciencia ! ! para descredito desta terral se chama Lei 

11onleni chamava a occultas, uru crimi- e Ordem;—para nós—eito—nem pi-a, o 
I)ozo, ou melhor, um ladrão, que se ti- publico, de quem somos orgão, e que não 
Iiha retractado e trez vezes jurado falso; iratarnos d'jlludir. 
c obrigando-o a jurar a seu modo, com . l:js a Historia, e coul ella o docu-
esta arma pretendia ferir qucin não IHe alento ãbai•w Iranscrjplo. 
dera direito para ianto 1—e hoje, saneto l:m 20 de Março fizemos ao indigno 
(Teus ! que diremos ? I—compaixão para jni.z as arguiçoes, a ( late aí,cuna lios refe-
nlle? !—não—que 11;10 ha ineio, nito ha co- rimos, e em seguida, (apear do indigno 
tardia, não lia infaniia de que não lan- ]`luz nãao lêr ó nosso pleraodaco 1) ordenava 
ec nião para perder-nos e lançar-nos ao ao escrivão Cardozo, que IHe apresentasse 
ab}rsiilo ! !-- perca-se elle embora, inas o inventario, (]e que falia o (locumento 
salve-se a socictlade!—c0rnpaixão—niio-- abaixo transcriplo. 
porque é perverso.— Ora, segundo nos consta, em novein-

l+,m 20 de Março, n.° 14 do 11ar- Hro linha o indigno juiz recebido os emo-
cellense, escrevjaulus nós o seguinte; • lia lunlenios das duas sentenças, sendo certo, 
alij uru inventario, que, em te►npo, vi- (pie jít. o estavão nos princípios-de Fevereiro, 
`Os., no cartorio do escrivão Cardozo, tempo, em que o escrivão linha passado 
((luantos haverão ell(,s 1 ) que sendo con- urna certidão neste sentido. 
censo para julgar contas e uma einanci- Corno o escrivão não sabia para que 
liatção, se julgaram priineíro as contas, o indi(pno juiz queria o inventario, não o 
sendo ilecessario, faze-lo segunda vez con- podia prevenir de, couta alguma, e rece-
cluso, sem mais termos para julgar a bendo-o depois em 26 do março, com 
emancipação. » esportula de 2>0 rs. para entregar ao in-

Gremos, (file não devias haver jul- teressado, ordenando-lhe, que passasse re-

cibo, observou, que o indigno juiz tinha 
falsificado, sem o prevenir, o recibo da 
segunda sentença; que eca' a da emanei-
pação—escrevendo pelo proprio punho por 
cima da palavra—Botellio—a indicativa 
do recibo=Nada pela sentença-
0 e crivão, que entendeu, que, sa-

bido este facto, ficava compromettido, 
passou o recibo nos autos na Jacta, em 
que recebeu a esl.lortula, que lhe entre-
gou o indigno juiz, (26 de março) pa-
ra salvar-se a si e não ficar em contradic-
ção com a certidão, que haviá passado. 

Este facto ainda ficaria  ignorado, se 
não fosse o arrojo e a desfaçatez do in-
digno juiz vir provocar cone o art.<> cit., os 
que o tinbam arguido com toda a verda-
de e justiça. 

Descoberta a falsificação por nós, é 
facil de prevër, que o escrivão o havia 
de participar ao indigno juiz, e que a 
luta havia de ser tremenda para elle o, 
salvar. 

Não podia;—e como morrer por mor-
rer, morra ateu pai, que •é mais velho, 
o indigno lítiz não teve remedio se não 
resignar-se, e I'eSignou-se cÚin o titulo de 

falsificador; pois a esportula recebida pelo 
escrivão ainda foi entregue por elle ao in-
teressado 'no dia 10 do prezente . mez, 
como consta do documento, abaixo trans-
`cripto. 

agora, o que diz a isto a Desor-
deni 9 somos nós os que levamos emo-
lumentos indevidos às partes?—sorvos nós 
os calumniadores e falsificadores, oi't soi-
des cós .91 

Alizeraveis, gente sere cruzes Item Cu-

nho--dizei ao falsificador, que se se não au-
zenta, e jai, desta comarca, que vamos 
já ao seu encontro, e que então Sc auzenta-
rá (]'outro modo. 
O descredito é grande e é moral-

mente impossivel a sua conservação n'es-
ta comarca: adeus. 

111m.° snr. 

Diz José Silverio da Cunha Ozorio desta 
Villa, que preciza, que V. S.' mande, que 
do Inventario de José Alanoel Barboza e mu-
lher, da freguezia de Quiraz, o Bsrrivão Car-
dozo lhe passe por certidão em forma legal 
a 1.' e conclusão, o ambas as sentenças 
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do julgamento de contas e emancipação, e bem 
assim a conta do. Contador com a nota das 
pessoa., que receberão emolumentos no 
dito Inventario. s 

Pede egualntente `se` lhe certifique;—se 
pela 2.a sentença da emancipação se levou 
emolumento— se este --se restituiu e quando 
ou se alguom o tem em seu poder ; e no ca-
so affirmativo se para esse fim se fez alguma 
alteração no recibo, e por--quem foi feitá. 

DEst,Aclro P. a V. s.a lhe defira 

Deferido, Bare, 01 7 de. 
Abril de-1873=...,_— 

•liparTos.. 

ï'ertidão 

C. OzoRIO 

••s 

João Botelho da , Silva Cardozo, Escrivão 
e Tabéliião do júizo de direito nesta comar-
ca de Barcellos por J Suá ' Magestade F ide-
lissima que Deus Guarde etc: 

-Certifico,,  em cumprimento .do despacho 
retro, .que em meu podei, e Gartorio 'existe 
um inventario de menores a que se procedeo 
por fallecimento ` de José Manoei Barboza, e, 
mulher Théreza r Maria ele Carvalho, da fregue-
zia de Quiraz, e que nesse inventario a fo-
lhas cento oitenta e seis e conto oitenta e seis 
verso se aclião os .termos de concluzão e 
senienças que se piedem por certidão, - que 
tudo ` é do theor seguinte: 

CONCLUZÃO E 5ENTEN(,A DE F. 186 

Térmo de concluzão=Em vinte um de 
Agosto de, mil oito centos setenta e dous, 
nesta • illa' de Barcellos e meu cartorio, faço 
estes ' lutos concluzos ao Excellentissimo Con-
óelheiro juiz • de direito nesta comarca. Eu 

tV 

João Botelho da Silva Cardozo, que o subs-
crevi=Concluzos ao Excellentissirlto Conse-
lheiro com as contas prestadas no auto d.e 
folhas cento e oitenta e uma, e emancipação 
de folhas cento sessenta sete=Sentença=julgo 
por sentença as contas ultimamente prestadas 
de folhas cento oitenta e uma. Barcellos vinte 
dous do dito—Botelho. 

Excelientissimo Sur. Conselheiro para julgar a 
emancipação=Sentença=Julgo emancipado o 
emancipando José • Barboza =.em presença do 
que destes autos corista. Barcellos vinte seis 
do dito. Botelho. 

Outro sim certefico que no mesmo inven-
tario a ' folhas cento oitenta oito e cento e oi-
tenta nove,,, se acha a conta do contador, 
tamhem pedida por certidão, cujo theor é o 
seguinte. ,. : 4. 
r Conta sobre o emancipado. 

CoNCLUZÃo E sEN rENçA IDE r. 18G V. 

Termo de conc',ttzão. AQs vinte seis de 
Agosto de -mil oito centosn setenta 4e' dous, 

faço estes autos concluzos. E eu João Botelho se Inencionao com —as—verbas--respeitantes:- 
da Silva Cãrdòio"qüé ó e<9ci•évi=Coirclusos"a° Certüico outro sim, rlue seu do-mçdepois pe-

dido prelo senhor Conselleiro juiz do direito 
nesta comarca o referido inventario me roi 
por elle devolvido em vinte seis de Março ul-
timo no Tribunal Judicial com a quantia de 
duzeritos e cincoenta réis, e com uma nota á 
margem da • conta da Sent.euna da -emanci-
pacao escripta por elle,. a qual diz 
— Nada da Sentença .=.ordenando-nte que 
passasse recibo da dita quantia (o que fiz) e 
fluh, a entregasse á parte, entrega que efetuei 
rio dia de,z do"eorrente, porque só então apa-

seaahor conselheiro receo a receber, uno obstante ter-lhe eu feito 
muito antes dous avizos para (o receber) 

Assig. do mandado  50 digo para esse fim. ' 
Sentença  _r50 Nada mais contem as peças pedidas por 
` ---- certidão que vão copiadas fielmente, conferi-

Somnia. 300 das e concertadas por mim escrivão opor ur. 
collega meu, que abaixo assit;na, e aos pro-

Ne,gn>ieen-se contos liara dlüversos. prior autos nos reportamos,-á face dos quaes 
panei tambem a certidão de narrativa que 

CONTAS SOBRE 0 TUTOR ALIVIADO vai exacta de que dou fé. Barcellos dose de 
Abril do mil oito centos setenta e trm. Em 

senhor conselheiro João Botelho da Silva Cardozo, escrivão que 
o subscrevi e assigno. 

Assig. do mandado  50 João Botelho da Silva Cardozo, conferida 
Conselho  G00 por mim escrivão Ricardo Eduardo de Faria 
Rubricas ti   80 Alvarenga. 

a fundo, e desde muitos anhos o Zina? 
Não me espanto pois de quanto delle rue 
disser; nada me surprehende; considero-o 
capaz de quanto ha de mau; aquelle todo 

Carta de Nicolau Tortulho a Meu compadre não engana ninguem. Laºater se vivesse e visse 
o carão felino do Zina, não ficaria menos as-
sombrado, menos atonito c petrelicado, do 
que o viajante, que desprevenido, c descui-

Compadre e Amigo dado desse. de frente tios sortúes d'Africa 
com um tigre esfaimado. 

Com a attenção, de que sou capaz, li As sanefas, com que elle ornamenta a 
quanto me relata na sua ultima missiva a calva, não vedão um exame phrenolobico 
respeito das aleivozias assacadas pelo Zino, bem niinuciozo: sem ser Gall, qualquer que 
rebutalho da magistratura Portugueza, ao Pou- tenha apenas rudimentares priucipios de 
são, digno , Delegado do Procurador Regio phrenologia, logo <i primeira vista descobre 
nessa comarca. no craneo do 7,ina, bem salientes, as bofas 

Parece impossivel, Compadre, que um cia demencia, da ignorancia, da impostura, 
corpo tão debil, e franzino, que naquelle da bypocriza, da dobrez de caracter, do or-
todo tão repugnante e abjecto se aninhe tão bulho fôfo, e sobre sahindo a todas, como 
vasta copia de maldade 1 Altos juizos de Deus, rim promontorio, a bofa da mais refinada 
insondaveis segredos da natureza i Não é o maldade. 
aspide um reptil bem pouco volumozo, e no A bofa de concussionario, como fica si-
entretanto não contem em . si o veneno mais tuada na cova do ladrão, onde o Zina tem 
lethal? Para mais a seu salvo morder as mais alguns pellos, está mais occulta, e só 
victimas, occulta-se esse reptil entre flores: a tezoura de uma syndicazrcia é, que a 
até nisso se parece o Zina com o aspide, poderá tornar bem patente: é dessa tezoura, 
pior que, cohonestando o seu zelo plrarizaico, que elle fone como o dernonio da cruz i I,, 
a sua refinada maldade com o bem do ser- querem que elle a requeira? Nessa não cale 
viço publico, e com a boa administração da elle l 
justiça, e querendo fazer passar por zelo e Compadre, appareceu n'ttma cidade uni 
dedicação, , o que não é senão odio, inveja, aventureiro italiano, que se inculcava um 
e rancor, lambem, como esse reptil, morde emulo de Orphert nas melodias, que tirava 
traiçoeira, e alei vozamente. da rabeca; fa7.ia, dizia o carcanrrrrrhu, couzas 
N o lhe disse eu, ha muito, que conheço do arco cia velha nesse instrumento: como 

. Símplicio d'Arruda. 

Juramento  200 
- Sentença  250 

Sonima. 1:180 
Seguem-se outras ' contas 

Somnta réis, seis mil trezentos e quaren-
ta. Barcellos vinte oito de Agosto de mil oito 
centos setenta àous--João Malheiro de Ma-
galhs+es Villas-boas.,,,, 

Certifico mais que as pessoas que rece-
berão os. emolumentos contados na conta retro 
copiada, forno todas as que na mesma conta 

todos acreditassem nas imposturas do lromern, 
foi lhe facilinio obter um beneficio no thea-
tr•o, que havia nessa cidade. 

Chegado o dia aprazado, e poucas horas 
antes da entrada, não sei por que má sina 
do homem, divulgou-se. a noticia, de que 
elle, quando muito, apenas locaria uma caxuxa, 
ou rena carrnirzha verde bem repenicada. A 
indignação foi geral; porque os bilhetes esta-
vão torsos comprados, e o carcamanho tinha 
o dinheiro no bolço. 

Corno desforço, munirão-se os espectador 
res de óvos clrócos, batatas e cebolas podres, C 
forão'para o theatro. Corrido o pamro, mal 0 
homem deu as primeiras arcadas, tão deste"" 
peradas erão, cahiu sobre elle uma cutia 
dos odoriferos projectis já mencionados. 0 
homem então sem se desconcertar, poz-se 
em retirada, serrando sempre na rabeca, e 
cantando no seu patoá: que. na'irnporla pu' 
teata, se inonél(t está ganaut ? 

Assim, Compadre, faz o Zina, que 11r° 
importa, que Ire chamem e provem, que 
concussionario, se os emolumentos, que dr 
mais, e indevidamente extorquiu, ello os c01,` 
sidera ganhos, se já os tem no bolço? . ••► 
lhe imporia paleata, se monéta está ga.nata• 
L'rocurem no coligo penal todos os artigo,, 
em que elle se acha incurso; esmerilhem no, 
diceionarios os nomes mais afrontozos, pai, 
devidamente o apodarem, que nem querell" 
para se • desaggravar, • nem Aedo ao Goverü0 
uma syndicancia para se justificar i 
0 homunculo, Compadre, tem tão calei;0 
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Falleeimento—h'alleceu o sr. Daníel, 
filho mais velho do sr. Machado de Lijú. Sen-
timos com grande penar mais est Golpe, que 
acaba de rèceber o infeliz ancião. 
. Grande eseandaló—No , ultimo n.° 

da Lei e Ordem vem urri folhetim, (vergonha 
dos folhetins !) que tem magoado c: contris-
tado todas as famílias, ainda as indifferen-
tes ria politica, e mesmo os amigos do sr. 
Faria Barboza. 

Curro o escandalo é monumental cor-
responde-lho o sentimento geral, e a anima-
dversão publica. -

Ilealmente, parece incrivel, que urna Vinva, 
sempre honesta, já corro donzela, já como 
n,iai, j•t corno espoza, sirva de pasto a um 
maltrapilho,--•tltirr►o s,r int1igno do sociedurlc r 
A wna menina recatada, a trez cadaveres, 

dos ritmos uni ainda terra as cinzas quentes 
crava-se o punhal, e martirisão-se, como se 
lussorli limias selvagens. 

Cobarde, que reli;;ião é a 
Lula? •  quepolitica segue ,:ssa fiunilia'  que 
ueces,ida(Je, tinha, d'ar,ciccr;tlran pessoas e 
cadaveres que não podem ser discutidos? 
--perrenço. 

Sr. Faria Barboza, no tioniero dos ca-
daveres *•evolvidos no tuuiulo com o punhal 
,"') sicario, jaz uni amigo, quo foi seu win-
lianheiro de trabalhos ! '  
A filha, a Viuva ultrajada, não tem braço 

liara a defender... se tivesse a propria casa 
dri sicario seria o melhor lugar para expiação. 

Basta, não podemos dizer mais.... Recebe-
mos pela posta interna a local, que em se-
guida vai transcripla. 

Enl occasião opporluma diremos alguma coita 
A mais revoltande das InofaiHllas ! 

--A gente da « Lei e Ordem*+ no artigo pirirl-

a cara, . como tisnada a alma, é verdade 
isso; irias creia firmemente, que se não re-
quer a syndicancia, é porque teme, e com 
razão, que por meio delia se venha a des-
cobrir a podridão de outras ulceras pesti-
lenciaes, que existem oecultas por esses car-
torios, e que compulsados inanifcstarão a 
sanie, que as denuncie. 

Diz bem, Compadre, u I'ousão é urra 
perfeita antitheze do Zina a todos os respei-
tos. Por aqui todos tens lido com interesse 
c suniino prazer a defeza d'aquello digno e 
probo magistrado para refutar as arguições, e 
aleivosias, que Zina, lhe imputou, como in-
fame e perverso delator, que é. O beroe de 
sinfães era digno do viver no tempo de 
-&ro: rio officio do delator injusto e perverso 
poucos o igualarião. 

Cornes,"-lhe, que rrur,ca vi defeza arais 
cabal e concludente do que a do I'ousito, e 
quan,lo ella não satisfaça o juiz mais exigente, 
basta, para mostrar a ,[iainnoccncia, e o 
seu procedimento impoluto, o pedido, que 
lobo, e logo , fez de urna syndicarrcia ao-s 
seus actos. E assim quo procede quem tens 
honra' brio e dignidade, quem preza devida-

'a ,mr;rtr a sua reputação, quem tinalurente 
terli a conscierlcia trauquilla, acata e respei-
ta a opinião publica. 

Não lhe peço, Compadre, que mie des-
creva a cara, com que, depois disto, se, apre-
zcnta em publico o Zina; por que sei a 
cztelisão do seu desaforo, e descaramento. 
Só desejo ver o procedimento, que o Governo 
teilt cum elle, lia lrlezC•' que a Ímprelisa, e 

cipal do seu ultimo rru►nero, pretendendo 
desmentir o « Barcellense» nas suas argui-
çües, apresenta entre outras, a seguinte in-
terrogação: Ser devasso é sustentar os alicer-
ces da familia e ruão querer que a sua vida 
intinta seja atassalhada I 
E no mesmo n.° estampou um folhetim 

repleto das mais gratuitas e calumniozas as-
scrções, das mais revoltantes infâmias 1 Creião 
os nossos leitores que vivamente nos domina 
ainda a indignação, que nos causou tão in-
fame escripto, não porque solfra a illibada 
reputação de que sempre gozou e goza a i, , 
pcitavel familia, a quem o calumniador se di-
rige (o que não consegue), mas porque se 
toca rias cinzas d'um ente, com cuja amizade 
fomos honrado, e cujo porte sympathico o fez 
benquisto de todos que o conhecião. 

Confirmamos a local que sob a epigraphe 
rima historia verdadeira publicamos rio nossa 
nu+ircro '_10 o confirmal-a, porque o facto que 
u'ella referimos, foi, sob juramento, decla-
rado por aquelle, nosso infeliz ani., poucos 
minutos antes do seu passamento. 

Canza-nos asco continuar em tão triste 
assunlpto, c por tanto terminamos este artigo 
com a seguinte interrogação, que fazemos 
ao publico para elle apreciar: a quem de-
canos nós acreditar, aquelle nosso aur., que 
nú• todos conhecermos com a mais provada 
reputação ou ao auctor do alludido folhetim, 
cujas maculas são do conhecimento de todos? 
Clie-ada—Deve chegar boje o sr. juiz de 

direito da comarca, ainda a tempo de fazer as 
arre►nal.a;,ões, que houver. Sempre solicito pe-
la felícidade desta comarca, não se pódo dis-
pensar a sua presença. 
Nodoas pretas—Acabam de ser desco-

bertas nas becas do rl1agistrados pelo sul,. juiz 
de direito d'esta comarca. Se fiassem de sangue 
—lagrimas dos desgraçados, descobriam-se me-
Illor•. 

o clamor publico o ar•guem de crimes e fal-
tas, que requerera prompto castigo: está 
provado de uni modo inconcusso e até á 
evidcucia, que o actual juiz de direito dessa 
comarca não merece a confiança publica, por 
quo é arbitrario, nlalversor, concussionario, 
grosseiro, petulante, insolente, e até falsario, 
e no entretanto que tenl feito o Governo 
desde então até hoje, já não digo, para pôr 
termo a tamanha calamidade, e para prover 
do r•euiedio, mas unicamente para se certificar 
da verdade ? Que Itic curripria fazer, visto 
que o arguido se não justifica,? Nonrcar ura 
juiz syndica►ite. E' já o nomeou o Governo? 
Dicannt paduaru', corno costuma dizer o nosso 
authorizado João de figo. 

Compadre, as nações tem, como os astros, 
o seu apogeu, e o seu perigeu. Portugal 
infelirmenle, à muito, que se acha no seu 
perigeu moral, e parece que carrinha a passos 
agigantados para o seu ocaso. Deus nos livre 
de tini cataclysmo, como o que estai sofrendo 
a pobre lleslianha; se por nossa desventura 
o tivermos, veremos reproduzidas as scenas de 
horror, que se estão reprezentando ria Ilespa-
nha. Talvez esta asserção pareça unta hiperbole ? 

Antes o seja, e pc•mitta Deus, que eu 
rr►o engane; mas que se espera do u+n Povo, 
cujo Governo s6 tracta de o desüio►•aliz ii,, 
Menos-prezando a honestidade, o conservando 
autboridades malversoras, iniquas, e concus-
siouarias; de uni Povo, cujo Governo desat-
tenderido a opinião publica, sei attende ao 
patronato, e nepotisirlo? 

Não IUC . as-,ustão, Conpadre, o Iberisluu 

DE, CUMENTOS RELATIVOS AO WI MERO 
ANTECEDENTE 

Exm.° Am.° c Sr,—Muito presei a sua 
carta, E sobre o re•uérido attestado direi= 
que coirerente com os principios, que abi ma-
nifestei, ainda me considero incompetente para 
o passar; e assim o declaro no verso do re-
querimento. A não obstar tal rasão, eu mui 
prornptamente attestaria a notavel intelligencia 
e' actividade por v. ex.' manifestadas em todo 
o tempo, em que abi exerci o cargo. Eu já sabia 
da catastrophe occorrida no Trem.,Sempre eu 
ahi estive receiando semelhantes scenas, o 
foi principalmente para as evitar, como outros 
attentados, que eu me sugeitei a ir inquirir 
os prezos á mesquinha casa, que para isso 
me prestarão junto ao Trem. Adeus; muito 
estimaremos todos d'esta sua casa que v. ex.' 
e a exm.a Familia, que cumprimentamos, 
gozem a melhor saude, e creia que permaneço. 
De v. ex.' collega e am.° obgd.° Matheus dia 
Souza Fino—I,auiego em 1 l de outubro de 1870-

iaesposta do contador 

Illm.° e exm.° snr.—Foi-rne por v. ex.' 
ordenado na casa do Tribunal d'esta vil ta em 
25 d'abril passado, que os actos de licitação 
nos inventarios do menores fossem contados, 
como contados o fossem . nas tres varas do 
Porto, séde da Relação do Districto; e sendo-
me presente uma carta do Contador da segun-
da vara d'aquella cidade, em que se declara-
va, que taes actos erão alli contados exacta-
mente, como se fossem arrematações, em obe-
diencia á ordem de v. ex.' fiz a conta, de que 
o requerente se queixa, em tudo conforme 
cone a disposição dos numm•os 10 e 11 do 
art-° 28 da Tabella em vigor. É quanto posso 
informar a v. ex.' em obediencia ao Dospa- 
cho de fl. 89.—Barcellos 3 de junho de 1871 
—0 contador, João Matheiro de M. Villas-boas. 

e os esforços da Internacional; assusta-rne 
um Governo, que despreza a honestidade, 
e que timbra de im moral; porque com o' seu 
pessimo exemplo deprava, e corrompe a nação; 
e, se o borra senso a preserva desse contagio, 
pão a livra do desespero, em que a lança o 
indifferentisuio, com que esse pessimo Governo 
olha para o bem da nação, e com que ouve 
o clamor publico. 

Não falta, Compadre, quem por aqui au-
gure, que o actual Governo segue as gi-
zadas do partido radical hespanhol, o que 
minou o throno do ex-Rei Amadeu.... Achão 
os praguentos no prurido de realismo exa-
gerãdo, que elle ostenta as mesmas vistas, e 
intenções, que teve Machiavello nas suas ma-
ximas e conselhos aos Principes, isto é, des-
pertar o odio dos Povos contra estes 1 Como 
não entendo nada de politica, fico perpelexo, 
e digo com os meus botões: longe vd tal 
agouro. r 

Consta por aqui que falecera tão pobre 
o juiz de direito de 1,'afe, que se promovera 
uma sobscripção para lhe fazer o enterro. 
0 homem era honesto, e não lia pela cartifha 
do Zina, que faz do cargo um beneficio 
rcndoio. 

Rocominende-me á Familia, e ao Barnnabé, 
para quem com a benção envia o folar 

Seu compadre e amigo. 

M OLAu TORTULHO 
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Recebi do sr. (Ir. FranciscP Augusto Nunes 
Po!a ãa, , a gcianiia (le 7:350 réis, que' Itre fo-

:1 contados corno emolumentos de licitações 
¡s, d,;. ineu Paí José da Silva Belho, 

ln, nié sem que eu Ih'us pedis(, 
ft • tn ,- declaro boje nesta villa de , 1arcellos 
t<≤, 1.° dê fevereiro ele 4873.-I de fevereiro -
;le 1873.~-0 ça?;eça de (casal, Antonio da 
a j rilho. -Cota no s(,,110 - Barcellos. 8 , cie 

ï••ár. o cIé• 9873..—, () esc4>••:o da Fazenda Car-
;•r.- :°,; t ©r•béci!iiwt.rto-13econher;o a icttra 

e •usibnatúra dc•. recibo sul) a, ; e a. idtrrli,- 
dadc ele seu signatürio • Ba é lhs 8 de;üáait.ò' 
ide,,1873-Lugar.t,io sipnal publieo —Erri "' tes-
Zemúnho de- verdaclé•Ricardo 'Eduardo de 
.Fària Alvarenga..', Nada:nrãis.s•,,_ continha em 
ò' mencionado recibo ë recor,lleciimento que 
para aqui fiï bem e -ficlrnënte reduzir a pu-
blica fôrma do próprio' original, a que me 
reporto em mão mão e poder do apresentante 
rir. Porìsão, Delegado da 1'. R. n'esta comarca, 
que elle de o receber.assigna no fim. Vai 
conferida e concertada por ` niirn *e outro em-
pregado de justiça comigo ao concerto e. am-
bos no fim assignados.—Barcellos 8 (lu março 
ele 4873. Eu João Botelho da Silà Car•doio, 
tabellião que o subscrevi e assigno em publi-
co e raso. Em testemunho de verdade_p ta 
belhão—Jofro Botelho da Silva Cardozo - Coní'e-
rida por mim tabellião Ricardo Eduardo de 
Faria Alvarenga—Recebi o original, Nunes 
Pousão. 1 

11 certidão 

Podendo succeder„ que alguns e?nolur)tentos, que 
se contassem por assistencia a lícita(-ões, fos-
sem por mim recebidos, apezar da in for?nação 
verbal já prestada pelos ajudantes dos cartori- 
os, òs srs. escrivães certifiquem se os ha para 
serem por mim restituidos os que ainda o não 
estéjão. Assim o ctrrnprão em_ seguida a esta 
ordem sob sua immedtata responsabilidade.— 
Barcellos 1 de fevereiro de 1873.-0 Delegado 
do P. R. Francisco A. \Nunes Pousão. 

Eduardo Pereira Coelho Liana, escrivão 
de Direito n'esta comarca de Barcellos por S. 
M. F. que Deus Guarde &.— Certi/eo em -co-
mo pelo, meta cartorio não houve inventario 
em que o dr. Curador Geral dos orphãos da 
comarca, Francisco, Augusto Nunes Pousão, 
recebesse emoltamento algum dassistencia• a, 
licitações, nem tão pouco outro qualquer em-
pregado dbJuizo. 0 referido é verdade.—Bar-
cellos 1 de fevereiro de. 18713. E . eu Eduar-
do Pereira Coelho Liana, o subscrevi e assigno, 
Eduardo Pereira Coelho Lipta=Antonio .José 
d'Azevedo, escrivão de Díreito''nesta. comarca 
de Barcellos, por S. M. F. que Deus Guarde 
&--Certifico igualmente que pelo ?neu carto-
rio não houve inventario algum erra que o dr. 
Curador Geral dos orphãos da comarca o me-
retissimo T+rancisco Augusto Ntanes Pousão, 
recebesse entoluinenlo algr-arn d'assistencia a li-
citações nem mesmo outro qualquer enaprega-
,do do juizo. 0referido éverdade. —Barcellos 
1 de fevereiro de 4873. E eia Antonio .losé 
d'Azevedo, escrivão o escrevi. Antonio .José 
d'Azevedo.•_3]anoel ]•'rcancisco da Silva escri-
vão de Direito n'esta cornarca de Barcellos por 
S. 117. F. que Deus Guarde &.— Certifico que 
pelo ?neta cartorio nito hortve i?:ventarin algum 
em que o dr. Delegado Curador Geral atos or• fãos 
n'esta m.esnta o ?neretissimo Francisco Au-
gusto Nunes Pousão, recebesse emolumentos 
por assistencia ds licitações nem mesmo os-
tro algum empregado do Juizo. 0 referido 
é verdade.--d3nrccllns 1 de fevereiro de 1873. 

1, eu illanoel F. da Silva, escrivão o subscre-
vi. Manoel Francisco da Silvia.=Certifico o 
mesmo que consta rios certi ficados dos méis 
collegas.—L'a? cellos 1 dc fevereiro de 1873. 
0 escrivão João B. da Silva Cardoso=Cerai-
fico o ntesrno que consta dos certificados dos 
meus collegas.—Barcellos 1 de fevereiro de 
1873. 0 escrivão Evar•isto de Víllas-boas Sar-
?nento.--picai•do E. de Faria Alvarenga, es-
crivão de Direito n'esta villa e conrarca de 
Barcellos por S. AL F. que_ Deus Guarde &. 
—Certifico que nos inventarios distribrtidos 
no meu cartorio, só no de José da Silva Re- 
l.,íu, viuvo; da f reguezhb de S. João de 171la-
boa, nú qual artve?rxurfartïe Antonio da Sil-
va Relho, da mesma frequeZia, se contarão, 
emol umentos por assistencia a licitações ao 
nteretissimo G'urador Geral cios orphãos• des-
ta conrarca o dr. Francisco Augusto Motes 
Pousão, em anjos arttos não existe cota ou 
º-ecibok d'elle haver restiluido esses ernolramert-
tos '(late, lhe /or•ão contados pelo Contador do 
.Juizo e que elle recebeu. 0 referido é rer-
dade.—Barcellos 1 de fevereiro de 9873. J% 
eu Ricardo 1:. de, Faria Alvrar•eugu, subscrevi 
e c s.signo. Ricardo Eduardo Faria Aírarmga, 

Pn 02210ç a• 4d4D "M]alã;fecrIO PzIMico 

F,.camimúlos estes autos, pelos (1ttaes se 
pretende fazer seguir procedimento crinúncel 
por desobediencia contra o adcoqudo provi-
sionario, José Silverio da Cnirha Ózor•io, 
cumpre cintes ale tudo, ao ,3linisierio Pnblir.o 
na aliara, da independencia do seu orago 
considerar, se tal processo é ou não jrtstiJi-
cavel nos termos legaes. Por isso e consi-
derando, que o Artigo 188 do Codigo Penal, 
tractando da desobediencia criminosa, sei le-
gisla para os casos, em que especialmente 
se nao declara nas leis á pena ou respon-
sabilidade civil, que deve ter lugar;— con-
siderando, que os advogados provisionarios 
não tendo diploma legal ou estão o apresen-
tando renovado de Ires em Ires aanros irão 
podem ser admitttdos em Juno, e que estar 
não admissão é a pena estatttida pela Lei 
de 19 de Deze?n.bro de 181.3 e Dc?cr•eto de 
17 ele Fevereiro de 1858;---considerando que 
determinando assim as Leis a perra, atire os 
Juizes devera applicar, nenhuma outra pelo 
mesmo facto podem a sere talante inflingir; 
—considerando, que sendo o fim da intinuaeão, 
de que se tracta (não posso suppor• outro) 
o não querer consentir o digiro Juiz à con-
tinuação do exercicio d,arlvocacia pelo inti.-
niado não estando municio do titulo legal 
e sendo expressa nats citadas leis a. pena der 
não admissão ara falta d'apresentrrção do ?nes 
nto tilado legal, faltou a competencia ao alieis 
digno Jtaiz para fizer intimar sob outra pe-
nalidade e que faltando essa competencia se 
não dava. a devida desobediencia, que exige o 
já indicado ,artigo 188 do Código;--consideran-
do, que não existe crime gttarrcbr o facto cri-
rnirroso depende de condicções, que detem cons-
titrtir o corpo de delicio e se não realisão (Ac-
cordão do Supremo Tribunal de ,lustiça de 
2:3 de Julho de 48,138 publicado no Diário do 
Governo n.° `?03 e Accordão de 1,2 de Junho 
de 1866 publicado no Diario n.° 4 r13); e que 
se não detae substituis a falsa apparencia ú. 
realidade e recta jrtstrco, por qr;e de contra-
rio corre risco a honra, liberdade e vida dos 
cidadãos j•rstos e virtuosos, o Arte imito sa-
biar-rrente s'expende no Accordão de 11 ele ArloB-
to de 1854 (Diario do Governo n.°-
considerando mais que (ainda quando fosse 
legal a inti?rtrrctto com, pena de (lesol)erlierrcia,) 
na lrrimaira iatintrtr•%zo e respetivo 3landado 

se não ºnarcou,o local pcar•a cl,irlij»ésentaçiï•r 
do Dtyrloma, 'falia que no segundarllandadrr 
se sanou, que ao dia dessa primeira intima-
cão se seguiu um dia feriado, c,-que em vir-
tude do segundo M1lan'•Iacio e em obediericia a 
elle o intic:ado fez appre.sentar ao dito .htiz 
o regrrerïnrr,l'!o dé desisti nela inserto a folhas 
1 que com quando t•'nh(1 Despacho ele IG 
do corrente para se juntar, foi apresentado 
no Tribunal em publica audiencia, corno era 
presenciei e foi prtblico; —considerando, que 
corar t(al áppresentaçào /•oram acatadas as or-
dens do Jaiz•; resulta-me de tardo isto •a comia; 
ção, de que faltão na especie ventilada os re-
quisitos essenciaes parar se julgar constituido 
corpo de delicio por crwne de desobediencia, 
nos termos de Direito, e que o processado nino 
peide ter seguimento pela nullidade, que o 
affeciaria, ottento o Artigo 001 ala Reforma 
Judiciaria; que diZ•, que a falta do . corpo 
de delicio ann¿tlla todo o processo, e tanto i:M-
port(i, a auÚncia d'elle, mwo a sara confecço.) 
sega os requisitos srrbstanciaes. 1; certo estº.<, 
que a ?riais reflectida. considerando do 
Juiz sobre o n.csvcmpto o tornará tarnbem c•ou-
victo da verdade. que 'levo expendida, visto 
que elle procura s(,nipre mirar d boa adlninis-
tro(Aão dra justiça.—Burcel/vs 17 de janeiro 
de 1873 —:A'unes Pousão. 

•'•x°dil4ls.ão ' 

0 sr. escr ivd.n i f;wa à face, alo processo cor't-
tra o advogado José Silcerio da Cunha Ozo-
r•io, certifique se no regrterini•errto do mesma► 
José Silverio, junto érrr 16 de, janeiro_ se acha 
alguma nota de apre.senlanWo do 'sr. juiz .Ma-
rtoel ,José Botelho. Assim o çunrpra corno ageu-
te subalterno elo 31 1'.--Barcellos 5 de mar-
ço de 187:3.---0 deleya,do elo P..R. Ntutes Pou-
são. n .. •r ••, ° • . 

],dacardo P. Coelho Lima, escrivão de ,Di-
reito n'esta comuna de Barcellos por S. AI. F. 
que Deras Guarde &.- Eiv crtrn.prirrtento da pro-
ntoçõco do Magistrado do AI. P. nesta cornar-
ca; eerii fico e faço certo enr conto tenho em meli, 
poder e caartorio uns autos de prepar•atoria 
crime por desobediencia. caos mandados d'es-
te juro, ene que é atrcior• o ' 31. P. desta 
conturcu, e réo .losé Silcerio da C.tanitc. Ozorio, 
advogado provistonario desta villa, e nos 
?nesmos (tios se cacica anua petição do refe-
rido réo .losé Silverio da Ca.nha Ozor•io, a 
qual foi- janta aos 1.6 dias do mez de ja-
ncliro de, 1187:1, e iem tenta nota marginal 
e.Go e.rrn." conselheiro juiz de Direito ela co-

in,írca, que diz—apresentado curte )raiar enr 
1'i. ale janeiro, 73, Botelho.-0 referido' é 
verd,rde e aos proprios autos me reporto.— 
Barcellos 6 de ?r.arço de 1873. 1, eu hdrt-
ardo P. Coelho -Lirhet o subscrevi e assignº 
Eduardo Pereira Coelho Lima. 

Barcellos 13 de Abril de 1873 

FIXA-,cisco AucUsz•o N1'.• s l'ousÃo 

(Da Aurora alo Cavado) (Coutirttta) 

José Jocufrain? Lvpes (Ia Silva 

13Arrc►,c,r,os:-- 'I'vr1. DO _ El:=-CCllcI»c 
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